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De acordo com a competência que me confere a alínea m), do mal, do artigo

35o da Lei no 75/2013, de 12 de setembro, convoco V.Exa para a reunião

ordinária a realizar no próximo dia 20 de fevereiro de 2019, pelas 9:30

horas com a seguinte ordem de trabalhos:

Ordem do dia:

GAP - Gabinete da Apoio à Presidência

1.Aprovação da ata da reunião anterior;

2.Resumo diário de tesouraria;

3.Proposta GAP2/2019 — Descentralização, Lei—Quadro de Transferência

de competências para as Autarquias Locais — Lei n.o 50/2018, de 16 de

Agosto.

DAF - Divisão Administrativa e Financeira

4. Declarações nos termos do Art.o 15 da Lei n.o 8/2012 de 15 de

fevereiro;

5.Composição do Júri para recrutamento de cargos dirigentes de nível

intermédio de 2.o grau para o Município de Murça;

6.Composição do Júri para recrutamento de cargos dirigentes de nível

intermédio de 3.o grau para o Município de Murça;
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DAS — Divisão de Educação, Cultura, Desporto e Ação Social

7.Elaboração do Código Regulamentar de Apoio aos Estratos Sociais

desfavorecidos do Município de Murça;

DAGU — Divisão de Apoio e Gestão Urbana

8.1nformação dos Processos de Obras e Outros Objeto de Despacho.

Com os melhores cumprimentos,

O PresidenteKÍZZÍÍa a,

&&QAW
es, Dr.'rio Artur Correia Lop
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